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rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6858/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor G.a.N.f. (M.f. 57223274), coordenador, lotado 
no centro de recuperação Masculino de Vitoria do Xingu objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e funcional referente à entrada de 
duas advogadas na Unidade Prisional para realizar conjuntamente o aten-
dimento de 06(seis) internos, infringindo, em tese, aos arts. 177, iV, Vi c/c 
art. 189, caput da lei n°5.810/1994-rJU, conforme decisão do Processo 
administrativo disciplinar 5707/2020;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta 
Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as dili-
gências necessárias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 774420
Portaria Nº 0366/2022-cGP/seaP 
Belém, 15 de março de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6856/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional dos servidores J.f.B.J. (M.f.5892826), agente Prisional, 
E.c.M. (M.f. 5936643), agente Prisional, G.o.S.(M.f 5908952), Policial 
Penal, f.M.M.G. (M.f. 5950382), Gerente, e J.B.S. (M.f. 5887429), dire-
tor, por supostamente, terem agredido os internos darlEY TaVarES GoN-
ÇalVES (iNfoPEN 168621), rafaEl PaVÃo raMoS (iNfoPEN 70245), 
WalTEr SoarES coNcEiÇÃo (iNfoPEN 206515), dariElSoN liMa Va-
coNcEloS (iNfoPEN 164354), roBENildo dE JESUS PENHa PErEira 
(iNfoPEN 253677) e EriNaldo da SilVEira liMa (iNfoPEN 232440), do 
centro de recuperação Penitenciário do Pará iV- crPPiV. o servidor infrin-
giu, em tese, o art. 177, inciso Vi c/c art. 190, V e Vii da lei 5.810/1994-
rJU, conforme relatório de diligências n° 02/2022, datado de 14/02/2021
art. 2º – constituir comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, (M.f. 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta 
Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as dili-
gências necessárias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 6º- comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 774416
Portaria Nº 0406/2022-cGP/seaP 
Belém, 17 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância administrativa investigativa nº 6619/2021-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 

VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apura-
ção dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6622 e 
6626/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, fun-
cional: 57218644 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos 
da Sindicância administrativa investigativa nº 6669/2022-cGP/SEaP, esta-
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 774673
Portaria Nº 0390/2022-cGP/seaP 
Belém, 16 de março de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias úteis, poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas: - 0214/2022-cGP/
SEaP, de 22/02/2022, publicada no doE nº 34.872, de 22/02/2022, re-
ferente à redesignação das comissões das Sindicâncias administrativas 
investigativas nº 6635, 6636, 6637 e 6641/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 774669
Portaria Nº 0389/2022-cGP/seaP 
Belém, 16 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcio-
nal: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos da 
Sindicância administrativa investigativa nº 6664 e 6673/2022-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual pe-
ríodo, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6665, 6666, 
6668 e 6672/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, fun-
cional: 57218644 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos 
da Sindicância administrativa investigativa nº 6667/2022-cGP/SEaP, esta-
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da autoridade superior;
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para dar continuida-
de à apuração dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas 
nº 6670 e 6671/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 774660
Portaria Nº 0407/2022-cGP/seaP 
Belém, 18 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-


